
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1418725 - DF (2018/0337399-0)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE

AGRAVANTE : CAENGE S.A - CONSTRUÇÃO ADMINISTRAÇÃO E 

ENGENHARIA 

ADVOGADOS : WALTER JOSE FAIAD DE MOURA  - DF017390 

    SIMONE MARTINS DE ARAÚJO E OUTRO(S) - DF017540 

    SABRINA CARDOSO BERNARDO  - DF034199 

    RAFAEL CIARLINI FERREIRA  - DF046023 

AGRAVADO  : FERNANDA CARVALHO DA SILVA 

AGRAVADO  : ANDREY DO AMARAL DOS SANTOS 

ADVOGADOS : FERNANDA CARVALHO DA SILVA  - DF027801 

    CLÁUDIA CRISTINA DE MORAES COSTA E OUTRO(S) - 

DF045254 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 

DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. REVISÃO DAS CONCLUSÕES ESTADUAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DO REEXAME DO ACERVO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.

1. Não ficou configurada a violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, uma vez que o Tribunal 

de origem se manifestou de forma fundamentada sobre todas as questões necessárias para o 

deslinde da controvérsia. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua 

pretensão não caracteriza falta de prestação jurisdicional. 

2. A revisão das conclusões estaduais (acerca da presença dos requisitos a possibilitarem o 

deferimento de penhora do faturamento da empresa) demandaria, necessariamente, o 

revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, providência vedada no âmbito do recurso 

especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

3. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.

4. Agravo interno desprovido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 

Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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